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Primeira Câmara

Decisão

Processo n.º 6815/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiária: Maria José Pavão Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria José Pavão Costa, matrícula nº
00966630 (matrícula anterior nº 881987), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3992/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria José Pavão
Costa, matrícula nº matrícula nº 00966630 (matrícula anterior nº 881987), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
deEstado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1542/2018, de 12 de junho de 2018,
DOE/MA, Ano CXII, nº 185, de 01/10/2018, retificado por Ato datado de 18 de março de 2019, no tocante à
atualização da matrícula do servidor, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXIII, nº
055,do dia 22 de março de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
– IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheu o Parecer nº 1991/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos
artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
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Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6824/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Lindalva Barros Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Lindalva Barros Sousa, matrícula nº 725457
(matrícula anterior nº 365536-01), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do
Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3995/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Lindalva Barros
Sousa, matrícula nº 725457 (matrícula anterior nº 365536-01), no cargo de Professor III, Classe C, Referência
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1390/2018, de 12 de junho de 2018 (retificado
pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no
tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXII,nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1641/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6823/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
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Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Maria Antonia Pereira Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Antonia Pereira Santana, matrícula nº
276948-01 (matrícula anterior nº 828384), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3993/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Antonia Pereira
Santana, matrícula nº 276948-01 (matrícula anterior nº 828384), no cargo de Professor III, Classe C, Referência
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
daEducação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1534/2018, de 12 de junho de 2018 (retificado
pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no
tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXII,nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 2106/2024 – GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6910/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Cleia Maria Lima Azevedo
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Cleia Maria Lima Azevedo, matrícula nº
6426-00 (matrícula anterior nº 628008), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 006, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 3996/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Cleia Maria Lima
Azevedo, matrícula nº matrícula nº 6426-00 (matrícula anterior nº 628008), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1494/2018, de 12 de junho de 2018
(retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de
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31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXII, nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1966/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6940/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Maria Ribamar Silva Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Maria Ribamar Silva Costa, matrícula nº
272791-00 (matrícula anterior nº 757641), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4001/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Maria Ribamar Silva
Costa,matrícula nº 272791-00 (matrícula anterior nº 757641), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA,
outorgada pelo Ato nº 957/2018, de 06 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de
29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor),
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 167, do dia 04 de setembro de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6664/2024 –
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.
Conselheira Flávia Gonzalez Leite

Presidente em exercício da Primeira Câmara
Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 6990/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiário: Benito Pereira da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Benito Pereira da Silva, matrícula nº 8783-
00 (matrícula anterior nº 321257), no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Médico Veterinário, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de
Pessoal da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED-MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4002/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Benito Pereira da
Silva, matrícula nº 8783-00 (matrícula anterior nº 321257), no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Médico Veterinário, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadro de Pessoal da Agência Estadual de Defesa Agropecuária do Maranhão – AGED-MA, outorgada pelo
Ato nº 851/2018, de 06 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023,
DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 167, do dia 04 de setembro de 2018, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1572/2024 – GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7045/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Teresinha Martins de Ataides
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Teresinha Martins de Ataides, matrícula nº
305385-00 (matrícula anterior nº 967810), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão – SES. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4003/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Teresinha Martins de
Ataides, matrícula nº 305385-00 (matrícula anterior nº 967810), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços de Saúde, Grupo Administração Geral, Subgrupo
ApoioOperacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão – SES, outorgada pelo
Ato nº 989/2018, de 06 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023,
DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no
Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 167, do dia 04 de setembro de 2018, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1643/2024 – GPROC4/DPS
do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do
artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do
TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7050/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiário: Isaura Andrelina Ramos dos Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Isaura Andrelina Ramos dos Reis, matrícula
nº 269392-00 (matrícula anterior nº 715250), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4004/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Isaura Andrelina
Ramos dos Reis, matrícula nº 269392-00 (matrícula anterior nº 715250), no cargo de Auxiliar de Serviços,
Classe Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral,
Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão –
SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 897/2018, de 06 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 –
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IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da
matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 167, do dia 04 de
setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecernº 6751/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7054/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiário: Clovis Pedro Ribeiro Busaglo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Clovis Pedro Ribeiro Busaglo, matrícula nº
249654-00 (matrícula anterior nº 111658), no cargo de Técnico da Receita Estadual, Classe Especial,
Referência 011, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, do Quadro de
Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão – SEFAZ/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4005/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Clovis Pedro Ribeiro
Busaglo, matrícula nº 249654-00 (matrícula anterior nº 111658), no cargo de Técnico da Receita Estadual,
Classe Especial, Referência 011, Grupo Estratégico, Subgrupo Tributação, Arrecadação e Fiscalização, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão – SEFAZ/MA, outorgada pelo Ato nº
867/2018, de 06 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA,
Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário
Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 167, do dia 04 de setembro de 2018, expedido pelo Instituto
de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo
104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6197/2024 –
GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.
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Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7105/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Gersenilda de Melo Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Gersenilda de Melo Lopes, matrícula nº
270335-00 (matrícula anterior nº 726661), no cargo de Professor I, Classe C, Referência 006, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4006/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Gersenilda de Melo
Lopes, matrícula nº 270335-00 (matrícula anterior nº 726661), no cargo de Professor I, Classe C, Referência
006, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1253/2018, de 11 de junho de 2018 (retificado
pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no
tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXII, nº 175, do dia 17 de setembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado
do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1593/2024 – GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7349/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês – Presidente
Beneficiária: Sebastiana Oliveira Veloso
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)
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Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Sebastiana Oliveira Veloso, matrícula nº
00270382-00 (matrícula anterior nº 727289), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional,
do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4010/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Sebastiana Oliveira
Veloso, matrícula nº 00270382-00 (matrícula anterior nº 727289), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo
Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA,
outorgada pelo Ato nº 1456/2018, de 12 de junho de 2018, DOE/MA, Ano CXII, nº 185, de 01/10/2018,
retificado pelo Ato nº 3021/2022, de 17 de agosto de 2022, no tocante à atualização da matrícula do servidor,
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXVI, nº 159, do dia 24 de agosto de 2022,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1968/2024 –
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7682/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiário: Oliviana Melo Moreira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Oliviana Melo Moreira, matrícula nº
288826-00 (matrícula anterior nº 1032275), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 005, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4011/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Oliviana Melo
Moreira, matrícula nº 288826-00 (matrícula anterior nº 1032275), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 005, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1434/2018, de 12 de junho de 2018
(retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de
31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXII, nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
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Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6765/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7820/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Darci Martins Rocha
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Darci Martins Rocha, matrícula nº 270563-
00 (matrícula anterior nº 729376), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo Educação,
Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do
Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4013/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Darci Martins Rocha,
matrícula nº 270563-00 (matrícula anterior nº 729376), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
GrupoEducação, Subgrupo Magistério da Educação, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação
doMaranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1502/2018, de 12 de junho de 2018 (retificado pela portaria
nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à
atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº
185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 6585/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
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Relator
Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7834/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Margarete Maria Bonfim de Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Margarete Maria Bonfim de Sousa,
matrícula nº 270614-00 (matrícula anterior nº 729947), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007,
Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4014/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Margarete Maria
Bonfim de Sousa, matrícula nº 270614-00 (matrícula anterior nº 729947), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 2119/2018, de 10 de dezembro de
2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de
31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXII, nº 243, do dia 27 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1876/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7836/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês – Presidente
Beneficiária: Gilce de Lourdes Sousa Gomes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Gilce de Lourdes Sousa Gomes, matrícula
nº 305665-00 (matrícula anterior nº 1083070), no cargo de Auxiliar de Enfermagem, Classe Especial,
Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de Pessoal da
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Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão – SES. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP – TCE N.º 4015/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Gilce de Lourdes
Sousa Gomes, matrícula nº 305665-00 (matrícula anterior nº 1083070), no cargo de Auxiliar de Enfermagem,
Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Administrativo, do Quadro de
Pessoalda Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão – SES, outorgada pelo Ato nº 1608/2018, de 19 de junho
de 2018, DOE/MA, Ano CXII, nº 240, de 21/12/2018, retificado pelo Ato nº 3020/2022, de 15 de agosto de
2022 , no tocante à atualização da matrícula do servidor, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXVI, nº 159, do dia 24 de agosto de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 6665/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4833/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar – IPSJR
Responsável: Sutelino Coimbra Neto – Presidente
Beneficiária: Ana Lúcia Marques de Lima
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Ana Lúcia Marques de
Lima, matrícula nº 0101865, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – AOSD, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS de São José de Ribamar/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4017/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Ana
Lúcia Marques de Lima, matrícula nº 0101865, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos –
AOSD, lotada na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUS de São José de Ribamar/MA, outorgada pela
Portaria nº 004, de 31 de março de 2022, publicada no Diário Oficial do Município de São José de Ribamar,
Poder Executivo, nº 1.275, do dia 31 de março de 2022, expedida pelo Instituto de Previdência de São José de
Ribamar – IPSJR, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 930/2023 – GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
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membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4348/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Nadia Maria Franca Quinzeiro – Presidente
Beneficiária (o): Maria do Espírito Santo Ramos Maciel
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Maria do
Espírito Santo Ramos Maciel, matrícula nº 20786-1, no cargo de Professor, PNM-I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação – SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4023 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
deContribuição de Maria do Espírito Santo Ramos Maciel, matrícula nº 20786-1, no cargo de Professor, PNM-I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pela Portaria nº 453/2014, de 27 de maio de
2022, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís - MA, Ano XLII n. º 105, do dia 06 de junho de
2022, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7666/2024/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º 4515/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira – Presidente
Beneficiária (o): Antônia Elísia Abreu
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Antônia Elísia
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Abreu, matrícula nº 20786-1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na Secretaria Municipal de Educação –
SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4026 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de Contribuição de Antônia Elísia Abreu, matrícula nº 20786-1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Decreto nº 45.903/2014, de 09 de outubro de
2014, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís - MA, Ano XXXIV n. º 203, do dia 21 de outubro
de 2014, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
7829/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 4580/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata Roma/MA
Responsável: Raimundo de Moraes Aguiar – Presidente
Beneficiária (o): Francisco Mendes dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciaçãoda legalidade do ato de aposentadoria por tempo de serviço e contribuição de Francisco Mendes
dos Santos, matrícula nº 3114, no cargo de Professor Nível “II”, do Quadro de Pessoal da Estatutário da
Secretaria Municipal da Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4027/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por tempo de serviço e
contribuição de Francisco Mendes dos Santos, matrícula nº 3114, no cargo de Professor Nível “II”, do Quadro
de Pessoal da Estatutário da Secretaria Municipal da Educação, outorgada pela Portaria nº 012/2017, de 02 de
agosto de 2017, publicado no Portal da Secretaria de Administração de Município de Mata Roma, Edital nº
012/2017, do dia 02 de agosto de 2017, expedido pelo Instituto de Aposentadorias e Pensões de Mata
Roma/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que
acolheuo Parecer n.º 8009/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito
da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução
TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
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Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 5343/2024 — TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV
Beneficiário(a): Luiza Ferreira da Silva
Ministério Público de Contas: Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária com proventos integrais e paridade de Luiza
Ferreira da Silva, no cargo de Professora do quadro de pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Pelo
registro tácito.

DECISÃO CP–TCE/MA n.º 4108/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria Voluntária, com proventos integrais e
paridade, de Luiza Ferreira da Silva, no cargo de Professor III, matrícula n.° 0000995399, Classe C, Referencia
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do quadro de pessoal da Secretaria de Estado
da Educação, outorgada pelo Ato n.º 368/2019, publicado no DOM de 19/02/2019, nos termos dos art. 3°, I, II,
III, parágrafo único da Emenda Constitucional n.° 47/05, c/c o art. 21 e 26 da Lei Complementar n.° 073/04, e
Lein.° 6.107/94, art. 94 e Lei n.° 9.860/13, art. 33 e 34, II (com redação dada pela Lei n.° 10.568/2017), e 35, II,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o art. 104, §1º, da Lei n.° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica —TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7807/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE) n.º 636.553/RG, Tema 445 da
Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA n.º 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), os Conselheiros Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães (Relator) e o
Procurador de Contas Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n. º 4407/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho De Oliveira– Presidente
Beneficiária (o): Nerielita da Silva Varela
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Nerielita da
Silva Varela, matrícula nº 90508-1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º  4024/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária por tempo
de Contribuição de Nerielita da Silva Varela, matrícula nº 90508-1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Ato de Concessão nº 892/2017, de 15 de maio de
2017, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís - MA, Ano XXXVII n.º 97, do dia 25 de maio de
2017, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7604/2024/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º4604/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras/MA
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva– Presidente
Beneficiária (o): Maria Inez da Silva Barros
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por idade e tempo de serviço de Maria Inez da Silva
Barros, CPF nº 251.902.023-72, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (AOSD), lotada na
Secretaria Municipal de Administração. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo
Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da
Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4028/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
serviço de Maria Inez da Silva Barros, CPF nº 251.902.023-72, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos (AOSD), lotada na Secretaria Municipal de Administração, outorgada pela Retificação do Decreto nº
006/2010 de 25/10/2010, publicado no Diário Oficial do Estado, Publicações de Terceiros, XLII nº 086, do dia
09 de maio de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência Municipal de Timbiras/MA os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
8033/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
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Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º4943/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem:Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiária (o): Anazi Barbosa dos Reis Maciel
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Anazi Barbosa
dos Reis Maciel, matrícula nº 63943 -1, no cargo de Agente Administrativo, Classe III, Nível VIII, Padrão
“I”, lotada na Procuradoria Geral do Município-PGM. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese
do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4044 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária por tempo
de Contribuição de Anazi Barbosa dos Reis Maciel, matrícula nº 63943 -1, no cargo de Agente Administrativo,
Classe III, Nível VIII, Padrão “I”, lotada na Procuradoria Geral do Município-PGM, outorgada pelo Ato de
Concessão nº 2180/2018, de 13 de dezembro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís -
MA, Ano XXXVIII n.º 235, do dia 19 de dezembro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência do
Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7622/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidempelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º 4950/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiária (o): Maria de Jesus Neres da Silva
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Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Maria de Jesus Neres da Silva, matrícula
nº 122583-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão“"F”, lotada na Secretaria Municipal
da Saúde-SEMUS-HMDM. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal
Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução
TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º  4045/2024
Vistos,relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por invalidez de Maria
de Jesus Neres da Silva, matrícula nº 122583-1, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Padrão “F”,
lotada na Secretaria Municipal da Saúde-SEMUS-HMDM, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2289/2018, de
27 de fevereiro de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís - MA,  Ano XXXIX n.º 43, do
dia 01 de março de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecer n.º 7619/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da
referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo nº 5015/2024 - TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem : Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco/MA
Responsável: Lucas Sousa Pimentel Miranda– Diretor-Presidente
Beneficiário (a): Zélia Farias dos Santos
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Zélia Farias dos Santos, matrícula nº 241,
no cargo de Professor, Nível II do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA.
Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 –
RS(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho
de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4047/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária de Zélia
Farias dos Santos, matrícula nº 241, no cargo de Professor, Nível II do Quadro  de Pessoal da Prefeitura
Municipal de Porto Franco/MA, outorgada pelo Decreto Municipal nº 96/2019, de 23 de maio de 2019,
publicado, no Diário Oficial do Município de Porto Franco – MA, Edição 104, Ano III, do dia 29 de maio de
2019, expedido : Fundo de Aposentadoria e Pensão do Município de Porto Franco/MA, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 8093/2024/
GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria,
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(Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 7111/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiário: Miguel Goulart Coelho Neto
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Miguel Goulart Coelho Neto, matrícula nº
301647-00 (matrícula anterior nº 258327), no cargo de Especialista em Saúde, Classe Especial, Referência
011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal
da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão – SES. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4007/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Miguel Goulart
Coelho Neto, matrícula nº 301647-00 (matrícula anterior nº 258327), no cargo de Especialista em Saúde, Classe
Especial, Referência 011, Especialidade Médico, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde do Maranhão – SES, outorgada pelo Ato nº 1423/2018, de
12 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII,
nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do
Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
doTribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput,
da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e
nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1642/2024 – GPROC4/DPS do Ministério
Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite, Presidente em exercício (declarou-se impedida para
discutir e votar na relatoria deste processo), os Conselheiros-Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa
(Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7119/2021 – TCE/MA
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Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Sofia Pereira Costa
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Sofia Pereira Costa, matrícula nº 272714-01
(matrícula anterior nº 756684), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial, Referência 011,
Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA.. Legalidade.
Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4008/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Sofia Pereira Costa,
matrícula nº 272714-01 (matrícula anterior nº 756684), no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA,
outorgada pelo Ato nº 1458/2018, de 12 de junho de 2018 (retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de
29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de 31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor),
publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano CXII, nº 185, do dia 01 de outubro de 2018,
expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros
integrantesda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais
econforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 1634/2024 –
GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria,
nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei
Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7152/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês – Presidente
Beneficiária: Cinelândia Maria Bezerra
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Cinelândia Maria Bezerra, matrícula nº
00270296-00 (matrícula anterior nº 726190), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4009/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Cinelândia Maria
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Bezerra, matrícula nº 270296-00 (matrícula anterior nº 726190), no cargo de Professor III, Classe C, Referência
007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
da Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1492/2018, de 12 de junho de 2018,
DOE/MA, Ano CXII, nº 185, de 01/10/2018, retificado pelo Ato nº 2023/2022, de 17 de agosto de 2022, no
tocante à atualização da matrícula do servidor, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder Executivo, Ano
CXVI, nº 159, do dia 24 de agosto de 2022, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 1970/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 7714/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel – Presidente
Beneficiária: Francisca Maria Cunha Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Francisca Maria Cunha Lima, matrícula nº
268738-00 (matrícula anterior nº 706986), no cargo de Professor III, Classe C, Referência 007, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação do Maranhão – SEDUC/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4012/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Francisca Maria
Cunha Lima, matrícula nº 268738-00 (matrícula anterior nº 706986), no cargo de Professor III, Classe C,
Referência007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação do Maranhão – SEDUC/MA, outorgada pelo Ato nº 1515/2018, de 12 de junho de 2018
(retificado pela portaria nº 75/2023 – IPREV/MA, de 29/05/2023, DOE/MA, Ano CXVII, nº 101, de
31/05/2023, no tocante à atualização da matrícula do servidor), publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo, Ano CXII, nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2009/2024 – GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4827/2023 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar – IPSJR
Responsável: Sutelino Coimbra Neto – Presidente
Beneficiária: Mariluce Pontes Alves
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Mariluce Pontes Alves,
matrícula nº 100101-1, no cargo de Professor Nível Superior, CI, R1, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – SEMED de São José de Ribamar/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4016/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por tempo de contribuição de
Mariluce Pontes Alves, matrícula nº 100101-1, no cargo de Professor Nível Superior, CI, R1, lotada na
Secretaria Municipal de Educação – SEMED de São José de Ribamar/MA, outorgada pela Portaria nº 083, de
28de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de São José de Ribamar, Poder Executivo, nº
1.631,do dia 10 de outubro de 2023, expedida pelo Instituto de Previdência de São José de Ribamar – IPSJR, os
Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o
Parecernº 4958/2023 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da
referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º,
VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 492/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Guilberth Marinho Garcês – Presidente
Beneficiário: Gilberto Costa Porto
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Gilberto Costa Porto, matrícula nº 5333-01,
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no cargo de Assistente de Administração, Referência 25, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio
Administrativo e Ocupacional – ADO, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão –
UEMA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4019/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria voluntária de Gilberto Costa Porto,
matrícula nº 5333-01, no cargo de Assistente de Administração, Referência 25, Grupo Ocupacional Atividades
de Apoio Administrativo e Ocupacional – ADO, do Quadro de Pessoal da Universidade Estadual do Maranhão
– UEMA, outorgada pelo Ato nº 210/2023, de 28 de fevereiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano CXVII, nº 042, do dia 03 de março de 2023, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º
8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos
do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 5624/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 623/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência de São José de Ribamar – IPSJR
Responsável: Nádia Maria França Quinzeiro – Presidente
Beneficiária: Maria Dilma Pereira Santana
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa (ex-Conselheiro Joaquim Washington Luiz de
Oliveira)

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Maria Dilma Pereira
Santana, matrícula nº 100839, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – AOSD B07, lotada
na Secretaria Municipal de Educação – SEMED de São José de Ribamar/MA. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP – TCE N.º 4020/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Maria
Dilma Pereira Santana, matrícula nº 100839, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos – AOSD,
lotada na Secretaria Municipal de Educação – SEMED de São José de Ribamar/MA, outorgada pela Portaria nº
182, de 10 de setembro de 2018, publicada no Diário Oficial do Município de São José de Ribamar, Poder
Executivo, nº 469, do dia 10 de setembro de 2018, expedida pelo Instituto de Previdência de São José de
Ribamar – IPSJR, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput, da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 5640/2024 – GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do artigo 51, III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos artigos 1.º, VIII, e 54, II, da Lei Orgânica do TCE/MA.
Presentes à sessão a Conselheira Flávia Gonzalez Leite (Presidente em exercício), os Conselheiros-Substitutos
Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães, e o
Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
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Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
Procurador de Contas

Processo n.º 4332/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Chapadinha/MA
Responsável: Aldy Silva Saraiva – Presidente
Beneficiária (o): Higina Maria Pereira Duarte
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Higina Maria Pereira
Duarte, matrícula nº 0198-1, no cargo de Professora, Classe IV, Referência 023, do Quadro de Pessoal da
Estatutário da Secretaria Municipal da Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4022/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por tempo de
contribuiçãode Higina Maria Pereira Duarte, matrícula nº 0198-1, no cargo de Professora, Classe IV, Referência
023, do Quadro de Pessoal da Estatutário da Secretaria Municipal da Educação, outorgada pela Portaria de
Aposentadoria nº 045/2017-IPC, de 13 de novembro de 2017, publicado no Mural da Prefeitura Municipal de
Chapadinha/MA, nº 45/2017, do dia 14 de novembro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência e
Aposentadoria de Chapadinha/MA, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7741/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidempelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º 4282/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiária (o): Ana Amélia de Sá Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por invalidez de Ana Amélia de Sá Oliveira, matrícula nº
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17672-1, no cargo de Professor, Nível Superior, Referência “G”, lotada na Secretaria Municipal da
Educação-SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF
– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº
350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º  4021/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por invalidez de Ana
Amélia de Sá Oliveira, matrícula nº 17672-1, no cargo de Professor, Nível Superior, Referência “G”, lotada na
Secretaria Municipal da Educação-SEMED, outorgada pelo Ato de Concessão nº 1.575/2018, de 21 de fevereiro
de 2018, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís-MA, Ano XXXVIII n. º 53, do dia 20 de março
de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes
da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e
conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º
7671/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº
350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º 4423/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência Municipal de Timbiras/MA
Responsável: André Luís Gabriel Santos da Silva– Presidente
Beneficiária (o): Domingas Gomes da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria por tempo de contribuição de Domingas Gomes da Silva,
matrícula nº 304015-1, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços Diversos (AOSD), do Quadro de
Pessoal da Prefeitura Municipal de Timbiras/MA. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do
Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no
art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4025/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria por idade e tempo de
serviço de Domingas Gomes da Silva, matrícula nº 304015-1, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos (AOSD), neste Município, outorgada pela Retificação do Decreto nº 012/2011 de 01/07/2011,
publicado no Diário Oficial do Estado, Publicações de Terceiros, nº 129, do dia 13 de julho de 2016, expedido
pelo Instituto de Previdência Municipal de Timbiras/MA os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7606/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
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e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 4814/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem:Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin – Presidente
Beneficiária (o): Taquemonio da Silva Lopes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Taquemonio da Silva Lopes, matrícula nº
0000864983, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe Especial, Referência 011, Grupo Administração
Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4037 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária de
Taquemonio da Silva Lopes, matrícula nº 0000864983, no cargo de Agente de Saúde Pública, Classe Especial,
Referência 011, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria
da Saúde, outorgada pelo Ato 894/2019, de 28 de fevereiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado,
Poder Executivo, Ano, CXIII, n.º 085, do dia 22 de março de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidoresdo Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estadodo Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de
junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e
voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7793/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas,
decidempelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 4847/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV
Responsável: Raysa Queiroz Maciel - Presidente
Beneficiária (o): Lenir Macedo de Moraes
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
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Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Lenir Macedo de Moraes, matrícula nº
271067-00 (matrícula anterior nº 735373) no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº
636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de
23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º  4038/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária de Lenir
Macedo de Moraes, matrícula nº 271067-00 (matrícula anterior nº 735373) no cargo de Professor III, Classe C,
Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Educação, outorgada pelo Ato 3288/2023, de 27 de outubro de 2023, publicado no Diário Oficial
do Estado, Poder Executivo, CXVII nº 211, do dia 17 de novembro de 2023, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7739/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 4855/2024– TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do MA-IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin– Presidente
Beneficiária (o):Raimundo Ferreira Filho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria voluntária de Raimundo Ferreira Filho, matrícula nº
0000932020, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da
Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Educação. Tramitação alcançada pelo
prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral –
Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4039 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária de
Raimundo Ferreira Filho, matrícula nº 0000932020, no cargo de Professor III, Classe C, Referência 7, Grupo
Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da
Educação,outorgada pelo Ato 1442/2018, de 12 de junho de 2018, publicado no Diário Oficial do Estado, Poder
Executivo,CXII nº 185, do dia 01 de outubro de 2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do MA-IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de
2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do relatório e voto do
Relator, que acolheu o Parecer n.º 7726/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
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registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n.º 4901/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiária (o): Maria Gorete Costa da Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Maria Gorete
Costa da Silva, matrícula nº 30550-1, no cargo de Técnico Municipal de Nível Superior, Classe I, Nível IX,
Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social - SEMCAS. Tramitação
alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal STF – RE nº 636553 – RS
(Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA Nº 350, de 23 de junho de
2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º  4042/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria voluntária por tempo
de Contribuição de Maria Gorete Costa da Silva, matrícula nº 30550-1, no cargo de Técnico Municipal de Nível
Superior, Classe I, Nível IX, Padrão “I”, lotada na Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social -
SEMCAS, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2208/2019, de 10 de janeiro de 2019, publicado no Diário
Oficial do Município de São Luís-MA, Ano XXXIX n. º 12, do dia 17 de janeiro de 2019, expedido pelo
Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o artigo 104, caput da
Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7647/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério
Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral – Tema 445),
alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Processo n. º4922/2024 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade de atos de pessoal – Aposentadoria
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Origem:Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria Jose Marinho de Oliveira – Presidente
Beneficiária (o): Celso Antonio Marques
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa

Apreciação da legalidade do ato de aposentadoria Voluntária por tempo de Contribuição de Celso Antonio
Marques, matrícula nº 176270 -1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na Secretaria Municipal de
Educação – SEMED. Tramitação alcançada pelo prazo decadencial. Tese do Supremo Tribunal Federal
STF– RE nº 636553 – RS (Repercussão Geral – Tema 445). Fundamento no art. 1º da Resolução TCE/MA
Nº 350, de 23 de junho de 2021. Registro tácito.

DECISÃO CP-TCE/MA N.º 4043 /2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes a legalidade do Ato de aposentadoria Voluntária por tempo
de Contribuição de Celso Antonio Marques, matrícula nº 176270 -1, no cargo de Professor, PNS-I, lotada na
Secretaria Municipal de Educação – SEMED, outorgada pelo Ato de Concessão nº 2261, de 05 de fevereiro de
2019, publicado no Diário Oficial do Município de São Luís-MA, Ano XXXI n. º 29, do dia 11 de fevereiro de
2019, expedido pelo Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
artigo104, caput da Lei n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária, por
unanimidadee nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer n.º 7629/2024/GPROC3/PHAR,
do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, (Repercussão Geral –
Tema 445), alcançada pela pelo art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão a Conselheira, Flávia Gonzalez Leite (Presidente em Exercício), e os Conselheiros-
Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa (Relator), Melquizedeque Nava Neto e Osmário Freire Guimarães,
e o Procurador Jairo Cavalcanti Vieira, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de novembro de 2024.

Conselheira Flávia Gonzalez Leite
Presidente em Exercício da Primeira Câmara

Conselheiro-Substituto Antônio Blecaute Costa Barbosa
Relator

Jairo Cavalcanti Vieira
 Procurador de Contas

Pauta

Pauta da 14º sessão Ordinária da 1ª Câmara
06/05/2025

RELATORIA DE PROCESSO:
1 Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
2 Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
3 Conselheiro Marcelo Tavares Silva

1 - Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
1 - PROCESSO: 87 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
DUQUE BACELAR
RESPONSÁVEIS: Marcos Antonio Aguiar Oliveira (130.577.498-10).
PARTE: Ana Gabriele Pinheiro dos Santos
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
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OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 5013 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO MUNICÍPIO DE PORTO FRANCO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: VALMISOLIA MACHADO DE CARVALHO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 5122 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA FRANCISCA ALVES DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 5200 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DAS LUZES SOUSA OLIVEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 5409 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE APOSENTADORIAS E PENSOES DE VARGEM GRANDE
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IVANILDE ALMEIDA DE SOUSA CAVALCANTE
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 5498 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: RAIMUNDA MORAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 5955 / 2024
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
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ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2024
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: CLEONICE CONCEICAO DO NASCIMENTO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 767 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCILIA VIANA SILVA DA ROCHA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 797 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: WILSON CARVALHO RAMOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 877 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: TEREZA CRISTINA LOPES TEIXEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 942 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE VITÓRIA DO
MEARIM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA RAIMUNDA PEREIRA LIMA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 2359 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ARILDETE ARAUJO MENDES DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 2414 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE SANTA LUZIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ANA VIRGINIA DE JESUS SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2590 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DE LOURDES ALVES SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 2598 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA BERNADETE CARDOSO PEREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 2608 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SANDRA NAZARE AZEVEDO FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 2630 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
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ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SILVIA TEREZA DE CARVALHO FARAY
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 2879 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: NORISMAR MENEZES FERRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 18

2 - Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
1 - PROCESSO: 3763 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E
VALORIZAÇÃO DO PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO DE MATÕES
RESPONSÁVEIS: Thyago Morais De Brito (856.928.753-49).
PARTE: THYAGO MORAES BRITO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 3949 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PAULINO NEVES
RESPONSÁVEIS: Edivan Duarte Pinheiro (915.237.453-04).
PARTE: EDIVAN DUARTE PINHEIRO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 3966 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA INFANCIA E DO ADOLESCENTE DE MATA ROMA
RESPONSÁVEIS: Raimundo Ivaldo Do Nascimento Silva (880.155.563-68).
PARTE: RAIMUNDO IVALDO DO NASCIMENTO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 4072 / 2018
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
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EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2017
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL DE BERNARDO DO MEARIM
RESPONSÁVEIS: Josinaldo Soares De Franca (024.601.804-62).
PARTE: JOSINALDO SOARES DE FRANCA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 1563 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
RESPONSÁVEIS: Luzilene Da Silva Carneiro (329.089.703-68).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
6 - PROCESSO: 1836 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Estatais (empresa pública e sociedade de economia mista)
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: CIA DE ÁGUA, ESGOTO DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO
RESPONSÁVEIS: Adielma Da Silva Ribeiro (000.040.083-16).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
7 - PROCESSO: 1844 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Autarquia, fundação ou consórcio público intermunicipal
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE RIBAMAR FIQUENE
RESPONSÁVEIS: Edilomar Nery De Miranda (345.317.423-20).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
8 - PROCESSO: 2316 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos e contratos
ESPÉCIE: Contrato
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
RESPONSÁVEIS: Dorisel Sousa Lopes (643.528.202-10).
PARTE: .
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
9 - PROCESSO: 3707 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL DE ALDEIAS ALTAS
RESPONSÁVEIS: Jose Reis Neto (262.442.095-91).
PARTE:
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REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
10 - PROCESSO: 5049 / 2019
NATUREZA: Prestação de contas anual de gestores
ESPÉCIE: Outros fundos públicos
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU
RESPONSÁVEIS: Elioney Fernandes Silva (375.730.473-04).
PARTE:
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
11 - PROCESSO: 9300 / 2019
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2018
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: XIMENES RAMOS VERAS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
12 - PROCESSO: 5270 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE COELHO NETO
RESPONSÁVEIS: Almir Torres De Carvalho (712.689.793-68).
PARTE: Moacir Nunes da Silva
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
13 - PROCESSO: 5318 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Transferência para reserva remunerada
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2019
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: SERGIO PEREIRA GARCEZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
14 - PROCESSO: 2659 / 2021
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2021
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: Nadia Maria Franca Quinzeiro (009.227.353-01).
PARTE: LUZIANE BEZERRA MOREIRA ALVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
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OBSERVAÇÃO: -
15 - PROCESSO: 640 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA MARIA COSTA DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
16 - PROCESSO: 4813 / 2022
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2022
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO
DE TIMON
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA DO SOCORRO RODRIGUES FERNANDES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
17 - PROCESSO: 382 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ROBERVAL ROCHA VIEIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
18 - PROCESSO: 1080 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JANDIRA FERNANDES ESTEVES COSTA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
19 - PROCESSO: 1088 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LAURA ROSA ARAUJO FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
20 - PROCESSO: 1096 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: JOAO DOS SANTOS DA LUZ
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
21 - PROCESSO: 1267 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: GISELDA MARIA CORREIA RODRIGUES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
22 - PROCESSO: 1329 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: ARIOLINO JOSE DOS SANTOS
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
23 - PROCESSO: 1381 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: DJANIRA ARAUJO DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
24 - PROCESSO: 1391 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCO JOSE DA SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
25 - PROCESSO: 1544 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA HELENA PEREIRA SOARES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
26 - PROCESSO: 1689 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: EUGENIA DE AZEVEDO NEVES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
27 - PROCESSO: 1720 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: MARIA MADALENA FARIAS ARAUJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
28 - PROCESSO: 1767 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE
AÇAILÂNDIA
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FRANCISCA ALVES FERREIRA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Jairo Cavalcanti Vieira
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 28

3 - Conselheiro Marcelo Tavares Silva
1 - PROCESSO: 5643 / 2020
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Pensão
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2020
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: Mayco Murilo Pinheiro (609.471.012-68).
PARTE: MARCIONILIA FERREIRA ARAÚJO
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
2 - PROCESSO: 2142 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO MARANHÃO -
IPREV
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: FLORSEMIR ARAUJO DE SOUSA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
3 - PROCESSO: 2150 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO - IPSEMB DE BURITICUPU
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: LINDALVA MOURA CUTRIM
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Douglas Paulo da Silva
OBSERVAÇÃO: -
4 - PROCESSO: 2307 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS - IPAM
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: SONIA MARIA CASTRO SILVA
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
5 - PROCESSO: 2830 / 2025
NATUREZA: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
ESPÉCIE: Processo Eletrônico de Aposentadoria
EXERCÍCIO FINANCEIRO: 2025
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS
RESPONSÁVEIS: -
PARTE: IVONE DE FATIMA SANTOS MAGALHAES
REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS): Não há.
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS: Paulo Henrique Araújo dos Reis
OBSERVAÇÃO: -
Total de Processos: 5
Total de Processos da Pauta: 51

Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em 29 de abril de 2025
Conselheiro Marcelo Tavares Silva

Presidente da Primeira Câmara

Segunda Câmara

Decisão
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Processo nº 3343/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2017
Origem: Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA
Responsável: Eden dos Santos Rodrigues, Presidente, CPF nº 403.023.263-91, endereço Chácara BR 010, nº
186, Bairro Vila Nova, CEP 65.968-000 – Campestre do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores do Presidente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Eden dos Santos Rodrigues, Presidente.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2292/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Presidente da
Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Eden dos Santos Rodrigues, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão,
com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei
Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda
Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do
TCE/MA, acolhida a manifestação oral do Ministério Público de Contas que se manifestou em banca, decidem:
a. reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Presidente da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Eden dos Santos Rodrigues, Presidente, com
fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II,
e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c. determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3607/2018-TCE/MA
Processo apensado nº 9320/2017-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA
Responsável: Jailson Fausto Alves, Prefeito, CPF nº 225.945.313-91, endereço: Avenida dos Holandeses, Apto.
401, Torre Champs, Condomínio Ile Saint Louis, Bairro Ponta da Areia, CEP 65.077-357, São Luís/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Lima
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Campos/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jailson Fausto Alves,
Prefeito. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2293/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do
Senhor Jailson Fausto Alves, Prefeito, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhido o parecer ministerial proferido verbalmente em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de Lima Campos/MA,
exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Jailson Fausto Alves, Prefeito, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 3843/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Pio XII/MA
Exercício financeiro: 2017
Responsável:Josué de Sousa Lima, Presidente, CPF nº 799.758.443-91, endereço: Rua 2, nº 300, Santo Antônio,
Pio XII/MA, CEP 65707-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Pio XII/MA no exercício financeiro de
2017, de responsabilidade do Senhor Josué de Sousa Lima, Presidente. Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2294/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipalde Pio XII/MA no exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Josué de Sousa Lima,
Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, III, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a manifestação em banca do
Ministério Público de Contas, decidem:



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 2767/2025 São Luís, 29 de abril de 2025

Página 43 de 62

                                             

a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Pio XII/MA no exercício financeiro de
2017, de responsabilidade do Senhor Josué de Sousa Lima, Presidente, com fundamento no Recurso
Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, 7º e 8º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro-Substituto  Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1656/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: José Ribamar da Silva, Presidente, CPF nº 250.931.503-04, endereço: Rua Tiradentes, s/nº, Santo
Amaro/MA, CEP 65195-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA  no
exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor José Ribamar da Silva, Presidente.
Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2297/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
José Ribamar da Silva, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, III, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, III, da Lei Estadual n.º 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a
manifestação em banca do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
dePrestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Santo Amaro do Maranhão/MA no exercício
financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor José Ribamar da Silva, Presidente, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, 7º e 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro-Substituto  Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
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membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4961/2018-TCE/MA
Processo apensado nº 5284/2018-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Órgão superior da administração direta
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA
Responsável: Hamilton Nogueira Aragão, Prefeito, CPF nº 254.972.513-15, endereço: Avenida Mário
Andreazza, nº 03, Condomínio Majestic, casa 03, Bairro Olho d’Água, CEP 65.068-500, São Luís/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Hamilton Nogueira Aragão,
Prefeito. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA
na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2295/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da administração
direta da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de
responsabilidade do Senhor Hamilton Nogueira Aragão, Prefeito, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer oral ministerial proferido em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da administração direta da Prefeitura Municipal de São Mateus do
Maranhão/MA, exercício financeiro de 2017, de responsabilidade do Senhor Hamilton Nogueira Aragão,
Prefeito, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas
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Processo nº 2544/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável: Dorisel Sousa Lopes, Presidente, CPF nº 643.528.202-10, endereço: Rua sete de setembro, nº 284,
Centro, Vila Nova dos Martírios/MA, CEP 65924-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios/MA no exercício
financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Dorisel Sousa Lopes, Presidente. Reconhecimento da
prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela
Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2298/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Vila Nova dos Martírios/MA no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor
Dorisel Sousa Lopes, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, III, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, III, da Lei Estadual n.º 8.258,
de06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade,
nos termos do relatório e voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a
manifestação em banca do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Vila Nova dos Martírios/MA no exercício
financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Dorisel Sousa Lopes, Presidente, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, 7º e 8º da
Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro-Substituto  Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 2267/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Exercício financeiro: 2020
Origem: Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA
Responsável: Cláudio Rezende dos Santos, Presidente, CPF nº 737.256.413-15, endereço Rua Mato Grosso, nº
15, Bairro Centro, CEP 65.968-000 – Campestre do Maranhão/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Cláudio Rezende dos Santos, Presidente.
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Reconhecimentoda prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma
determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2302/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor
Cláudio Rezende dos Santos, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104  da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhida a manifestação oral do Ministério Público de Contas proferida em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício
financeirode 2020, de responsabilidade do Senhor Cláudio Rezende dos Santos, Presidente, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º-A e 7º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo n.º 5.096/2014–TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Exercício financeiro: 2013
Entidade: Fundo Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA
Responsáveis: Edmilson Moreira dos Santos (Prefeito) e Melquizedeque Moreira dos Santos (Secretário de
Saúde)
Procuradores constituídos: Não há
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Prestação/tomada de contas anual de gestores. Superveniência da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Reconhecimento da ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e ressarcitória no âmbito deste Tribunal
de Contas. Disponibilização de documentos ao Ministério Público Estadual. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2.205/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação/tomada de contas dos gestores do Fundo
Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA, exercício financeiro de 2013, de responsabilidade dos
Senhores Edmilson Moreira dos Santos (Prefeito) e Melquizedeque Moreira dos Santos (Secretário de Saúde),
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA) e no art. 21, XI,
do Regimento Interno, em sessão ordinária, nos termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
3.031/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, a ocorrência da prescrição da
pretensão ressarcitória e punitiva no âmbito deste Tribunal de Contas do Estado do Maranhão em relação à
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prestação/tomada de contas anual dos gestores Fundo Municipal de Saúde de Formosa da Serra Negra/MA,
exercício financeiro de 2013;
b) informar ao Ministério Público Estadual, para fins do art. 10º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, que o
presente processo encontra-se disponível no endereço eletrônico https://app.tcema.tc.br/consultaprocesso/ no
sítio oficial eletrônico deste Tribunal de Contas, consignando que, caso entenda necessário, pode solicitar o
envio de cópias físicas;
c) determinar, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023, o arquivamento destes autos.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2546/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Unidade gestora de RPPS
Exercício financeiro: 2018
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA
Responsável: Genivaldo Sousa de Queiroz, Presidente, CPF nº 586.067.773-15, endereço: Rua Mendes Júnior,
nº 346, Bairro Centro, CEP 65.390-000, Santa Luzia/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestaçãode contas anual de gestores do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA,
referente ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Genivaldo Sousa de Queiroz,
Presidente. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do
TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2299/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA, referente ao exercício financeiro de 2018, de
responsabilidade do Senhor Genivaldo Sousa de Queiroz, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica do TCE/MA, acolhido o parecer  ministerial proferido verbalmente em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores do Instituto de Previdência Social dos Servidores de Santa Luzia/MA,
referente ao exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor Genivaldo Sousa de Queiroz,
Presidente, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos
arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
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Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Presidente
Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2568/2019-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
Entidade: Câmara Municipal de Arame/MA
Exercício financeiro: 2018
Responsável:João Ribeiro, Presidente, CPF nº 237.573.293-68, endereço: Rua Nova, nº 58, Centro, Arame/MA,
CEP 65945-000
Procurador constituído: Não há
Relator: Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Arame/MA no exercício financeiro de
2018, de responsabilidade do Senhor João Ribeiro, Presidente. Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2300/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Arame/MA no exercício financeiro de 2018, de responsabilidade do Senhor João Ribeiro,
Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, III, da
Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, III, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei
Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e
voto do Relator, conforme art. 104, da Lei Orgânica do TCE/MA, acolhida a manifestação em banca do
Ministério Público de Contas, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
dePrestação de Contas Anual de Gestores da Câmara Municipal de Arame/MA no exercício financeiro de 2018,
de responsabilidade do Senhor João Ribeiro, Presidente, com fundamento no Recurso Extraordinário nº
636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, 7º e 8º da Resolução TCE/MA nº
383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro-Substituto  Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1578/2021-TCE/MA
Natureza: Prestação de contas anual de gestores
Espécie: Presidente da Câmara de Vereadores
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Exercício financeiro: 2020
Origem: Câmara Municipal de Belágua/MA
Responsável: Manoel Estevão Dutra, Presidente, CPF nº 026.797.673-90, endereço Rua Nova, s/nº, Bairro
Centro, CEP 65.535-000 – Belágua/MA
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Belágua/MA, exercício financeiro de 2020,
de responsabilidade do Senhor Manoel Estevão Dutra, Presidente. Reconhecimento da prescrição das
pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução
TCE/MA nº 383/2023. Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2301/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da prestação de contas anual de gestores da Câmara
Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor
Manoel Estevão Dutra, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com
fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual
n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104  da Lei Orgânica do TCE/MA,
acolhida a manifestação oral do Ministério Público de Contas que se manifestou em banca, decidem:
a. reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de prestação de contas anual de gestores da Câmara Municipal de Campestre do Maranhão/MA, exercício
financeiro de 2020, de responsabilidade do Senhor Manoel Estevão Dutra, Presidente, com fundamento no
Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º-A e 7º da Resolução
TCE/MA nº 383/2023;
b.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c. determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 1186/2018-TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas Especial
Processo Apensado nº 1500/2017 (Representação)
Objeto: Decisão PL-TCE nº 715/2017
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2017
Entidade: Prefeitura Municipal de Sítio Novo/MA 
Responsáveis: João Carvalho dos Reis, Prefeito, CPF: 168.460.442-72. Endereço: Rua Ana Gomes, s/n,
Elontino Nascimento, Sítio Novo/MA. CEP: 65925-000 e Davi Silva Pereira, Presidente da Comissão de
Licitação, CPF: 657.824.703-30. Endereço: Rua João Luis, nº 230, Bnanal, Governador Edison Lobão/MA.
CEP: 65928-000
Procuradores constituídos: Não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de Contas Especial decorrente da Representação nº 1500/2017, proposta pela empresa R.C.L
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Gomes e Cia Ltda-EPP, em desfavor da Prefeitura Municipal de Sítio Novo/MA, propondo a anulação do
Pregão Presencial nº 003/2017, de responsabilidade dos Senhores João Carvalho dos Reis, Prefeito e Davi
Silva Pereira, Presidente da Comissão de Licitação. Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas
e de ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento do processo.

DECISÃO CS-TCE Nº 2548/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da Tomada de Contas Especial decorrente da
Representação nº 1500/2017, proposta pela empresa R.C.L Gomes e Cia Ltda-EPP, em desfavor da Prefeitura
Municipal de Sítio Novo/MA, propondo a anulação do Pregão Presencial nº 003/2017, de responsabilidade dos
Senhores João Carvalho dos Reis, Prefeito e Davi Silva Pereira, Presidente da Comissão de Licitação, no
exercício financeiro de 2017, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, com fundamento
noart. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art. 1.º, II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho
de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do
relatório e voto do Relator, concordando com parecer ministerial proferido em banca, decidem:
a) reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal neste processo
de Tomada de Contas Especial decorrente da Representação nº 1500/2017, proposta pela empresa R.C.L Gomes
e Cia Ltda-EPP, em desfavor da Prefeitura Municipal de Sítio Novo/MA, propondo a anulação do Pregão
Presencialnº 003/2017, de responsabilidade dos Senhores João Carvalho dos Reis, Prefeito e Davi Silva Pereira,
Presidente da Comissão de Licitação, com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema 899 da
Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
b)decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14, § 3º, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
c) determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente em exercício) e Daniel Itapary
Brandão, o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente em exercício

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 4369/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras - IMPP
Beneficiária: Iracilda Vieira de Melo
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria integral por idade e tempo de contribuição, com proventos integrais, concedida a Iracilda
Vieira de Melo, servidora da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2392/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria integral por idade e tempo de
contribuição, com proventos integrais, concedido à Iracilda Vieira de Melo, matrícula nº 233-1, no cargo de
Professora Nível I, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Pedreiras, outorgada pelos
Decretos nº 063, de 23/06/2017 e nº 33, de 23/05/2018, retificados pela Portaria nº 12, de 16/05/2022, expedida
pelo Instituto Municipal de Previdência de Pedreiras, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por
unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 7612/2024/GPROC3/PHAR do
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Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixadapelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4460/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís – IPAM
Responsável: Maria José Marinho de Oliveira
Beneficiário: Regina Maria de Freitas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Regina Maria de Freitas, servidora
da Secretaria Municipal de Educação de São Luís. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2393/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida a Regina Maria de Freitas, matrícula nº 376660-2, no cargo de Professora, PNS-C,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís, outorgada pelo Ato nº 1521, de
24/01/2018,expedido pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Duque Bacelar, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 7595/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 4476/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Açailândia - IPSEMA
Beneficiária: Maria do Carmo Bravin Ataíde
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
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Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Aposentadoria por idade e tempo de contribuição de Maria do Carmo Bravin Ataíde, do Quadro de Pessoal
da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 2394/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por idade e tempo de
contribuição, com proventos integrais, de Maria do Carmo Bravin Ataíde, matrícula nº 2455-1, no cargo de
Professora, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Açailândia – MA, outorgada pelo
Decreto nº 012, de 11 de janeiro de 2019, expedido pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores do
Município de Açailândia, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, que acolheu o Parecer nº 2947/2024/GPROC1/JCV do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4535/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Público Municipal de Pindaré Mirim
Responsável: Jakson Ricardo Reigo Gomes
Beneficiário: Maria Pastora Pinheiro
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Maria Pastora Pinheiro, servidora
da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré Mirim. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2396/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
proporcionais mensais, concedida a Maria Pastora Pinheiro, matrícula nº 40-1, no cargo de Agente Comunitário
deSaúde, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde de Pindaré Mirim, outorgada pelo Ato nº 012,
de 13/03/2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores Público Municipal de Pindaré Mirim, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 2966/2024/GPROC1/JCV, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício) e José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo
Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 4586/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência e Aposentadoria de Mata Roma-MA
Beneficiária: Raimunda Rosa da Silva Sousa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria compulsória de Raimunda Rosa da Silva Sousa, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Municipal de Saúde de Mata Roma - MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 2397/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria compulsória, com provento
proporcional mensal, de Raimunda Rosa da Silva Sousa, matrícula nº 0478, no cargo de Agente Comunitária de
Saúde,do Quadro de Pessoal Estatutário da Secretaria Municipal de Saúde de Mata Roma – MA, outorgada pela
Portaria nº 01, de 01 de fevereiro de 2013, expedida pela Prefeitura Municipal de Mata Roma, os Conselheiros
integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
8018/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 4676/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Aposentadorias e Pensões do Município de Anajatuba-MA
Beneficiária: Luzinete da Conceição Rosa
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoriavoluntária de Luzinete da Conceição Rosa, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação de Anajatuba. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 2398/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária com proventos
integrais mensais e com paridade, de Luzinete da Conceição Rosa, matrícula nº 00251, no cargo de Merendeira,
do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Anajatuba – MA, outorgada pelo Decreto nº 09,
de 20 de fevereiro de 2018, expedido pela Prefeitura Municipal de Anajatuba, os Conselheiros integrantes da
Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão
ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº
7939/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
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da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 4756/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Fundo Municipal de Previdência Social de Barreirinhas - MA
Beneficiária: Lucineia Sousa Reis
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por idade, de Lucineia Sousa Reis, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de
Educação de Barreirinhas-MA. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS -TCE Nº 2399/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria por idade, com proventos
proporcionais, de Lucineia Sousa Reis, matrícula nº 884-1, no cargo de Auxiliar Operacional de Serviços
Diversos, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Barreirinhas – MA, outorgada pela
Portaria nº 048, de 04 de abril de 2018, retificada pelas Portarias nº 062 o 068, de 27 de outubro de 2023,
expedidas pelo Fundo Municipal de Previdência Social de Barreirinhas, os Conselheiros integrantes da Segunda
Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária,
por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 7865/2024/GPROC3/PHAR do
Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese
fixadapelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art.
1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº: 4796/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação de legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência do Município de São Luís - IPAM
Beneficiária: Maria de Lourdes Pinheiro Carvalho
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição de Maria de Lourdes Pinheiro Carvalho, do Quadro de
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Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de São Luís-MA. Pelo registro tácito.
DECISÃO CS -TCE Nº 2400/2024

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de
contribuição, com proventos integrais, de Maria de Lourdes Pinheiro Carvalho, matrícula nº 49247-1, no cargo
de Professor, PNS-I, do Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, outorgada pelo Ato
nº262, de 22 de janeiro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência e Assistência do Município de São Luís,
os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer
nº 7815/2024/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no RE nº 636.553/RS, Tema 445
da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado (Relator) e o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador Paulo Henrique Araújo
dos Reis, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4853/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão – IPREV
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário: Josélia Maria de Alencar Nogueira
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Josélia Maria de
Alencar Nogueira, servidora da Secretaria de Estado da Saúde. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2401/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais e com paridade, concedida a Josélia Maria de Alencar Nogueira, matrícula nº 0000336057, no
cargo de Assistente Técnico, Classe Especial, Referência 011, Especialidade Assistente de Administração,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Técnico, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde,
outorgada pelo Ato nº 743, de 05/06/2018, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão – IPREV, os Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator, dissentindo do Parecer nº 7611/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo
registro tácito da referida aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no
Recurso Extraordinário (RE) nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da
Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
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Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 4940/2024-TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto Municipal de Previdência Social de Igarapé do Meio
Responsável: Gildemar de Caldas de Jesus
Beneficiário: Francisca Cunha Veigas
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais, concedida a Francisca Cunha Veigas, servidora
da Secretaria Municipal de Educação de Igarapé do Meio. Pelo registro tácito.

DECISÃO CS-TCE Nº 2402/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do processo de aposentadoria voluntária, com proventos
integrais mensais, concedida a Francisca Cunha Veigas, matrícula nº 168-1, no cargo de Professora, Nível I, do
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação de Igarapé do Meio, outorgada pelo Ato nº 001, de
15/03/2019,expedido pelo Fundo de Aposentadorias e Pensões dos Servidores Municipais de Duque Bacelar, os
Conselheiros integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuiçõeslegais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, dissentindo do Parecer
nº 7585/2024/GPROC3/PHAR, do Ministério Público de Contas, decidem pelo registro tácito da referida
aposentadoria, com fundamento na tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário (RE)
nº 636.553/RS, Tema 445 da Repercussão Geral, bem como no art. 1º da Resolução TCE/MA nº 350/2021.
Presentes à Sessão os Conselheiros Daniel Itapary Brandão (Presidente em exercício), José de Ribamar Caldas
Furtado(Relator) e Daniel Itapary Brandão, o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto, e o Procurador
de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de novembro de 2024.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente em exercício da Segunda Câmara
Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Relator
Paulo Henrique Araújo dos Reis

Procurador de Contas

Processo nº 2187/2018-TCE/MA
Natureza: Tomada de contas especial
Espécie: Outros
Exercício financeiro: 2015
Entidade: Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão/MA
Responsável: Luiz Carlos de Lima Silveira, Presidente, CPF nº 081.434.202-72, Avenida Conselheiro Furtado,
nº 958, Bairro Batista Campos, CEP 66.025-160, Barcarena/PA (Gestor falecido)
Procuradores constituídos: não há
Relator: Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto

Tomada de contas especial da Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológicodo Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos de
Lima Silveira, Presidente (Gestor falecido). Reconhecimento da prescrição das pretensões punitivas e de
ressarcimento no âmbito do TCE/MA na forma determinada pela Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Arquivamento do processo.                                                                          

DECISÃO CS-TCE/MA Nº 2291/2024
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam da tomada de contas especial da Fundação de Amparo à
Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015, de
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responsabilidade do Senhor Luiz Carlos de Lima Silveira, Presidente, os Conselheiros do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, com fundamento no art. 172, inciso II, da Constituição do Estado do Maranhão e no art.
1º, inciso II, da Lei Estadual n.º 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE/MA), em sessão ordinária
da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do relator, conforme art. 104 da Lei
Orgânica do TCE/MA, acolhida a manifestação oral do Ministério Público de Contas  proferida em banca,
decidem:
1.reconhecer a prescrição das pretensões punitivas e de ressarcimento no âmbito deste Tribunal de Contas, neste
processo de tomada de contas especial da Fundação de Amparo à Pesquisa e ao Desenvolvimento Científico e
Tecnológico do Maranhão/MA, exercício financeiro de 2015, de responsabilidade do Senhor Luiz Carlos de
Lima Silveira, Presidente (Gestor falecido), com fundamento no Recurso Extraordinário nº 636.886/AL (tema
899 da Repercussão Geral) e nos arts. 2º, inciso II, e 7º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023;
2.decidir pela existência da prescrição nos termos do art. 7º, § 3º, da Resolução TCE/MA nº 383/2023, c/c o art.
14 da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica TCE/MA);
3. determinar à Secretaria Executiva de Tramitação Processual deste Tribunal (SEPRO) que providencie o
arquivamento deste processo, com fundamento no art. 8º da Resolução TCE/MA nº 383/2023.
Presentes à sessão os Conselheiros José de Ribamar Caldas Furtado (Presidente) e Daniel Itapary Brandão,
o Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto (Relator) e o Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis,
membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 21 de novembro de 2024.

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Presidente

Conselheiro Substituto Melquizedeque Nava Neto
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Presidência

Portaria

REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA TCE/MA Nº 362, DE 23 DE ABRIL DE 2025.
Ratificar a disposição de servidor do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão para este Tribunal.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, nos termos do Processo SEI nº
25.000434 e OFC-GP – 11922025,

RESOLVE:
Art.1º Ratificar a Portaria-GP nº 557, de 14 de abril de 2025, que coloca a servidora Renata Aguiar Costa,
analista judiciária – direito, matrícula nº 101717, lotada no 1º Juizado Especial Cível e das Relações de
Consumo do Termo Judiciário de São Luís, à disposição do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, para
ocupar o cargo em comissão de Assessora de Conselheiro, TC-FCG-3, sob a matrícula TCE/MA nº 15966, no
Gabinete da Conselheira Flávia Gonzalez Leite, pelo prazo de 2 (dois) anos, com ônus ressarcido para o órgão
de origem, tendo em vista decisão constante do Processo nº 19593/2025-TJ.
Publique-se e cumpra-se. 
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 23 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº 369, DE 28 DE ABRIL DE 2025.
Suspensão e Indenização de Férias a Conselheiro Substituto.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
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lhe confere o art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo SEI
TCE/MA nº 22.000276,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 22/05/2025, por imperiosa necessidade de serviço, 30 (trinta) dias das férias
exercício 2025, do Conselheiro Substituto deste Tribunal, Antônio Blecaute Costa Barbosa, matrícula nº 5850,
anteriormente concedidas pela Portaria nº 358/2025.
Art. 2º Indenizar 30 (trinta) dias das férias exercício 2025, relativas ao período de 22/05/2025 a 20/06/2025,
devidamente suspensas, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 254/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

PORTARIA TCE/MA N° 375 DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
Constituir comissão de fiscalização, espécie monitoramento 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
regimentais, legais e constitucionais, 

RESOLVE: 
Art. 1° Constituir comissão composta pelos Auditores Estaduais de Controle Externo Roberto Compasso
Cavalcante, Mat. 6551 (coordenador) e Mário Carvalho Ribeiro Júnior, Mat. 7534, para realização de
fiscalização, espécie monitoramento, a ser realizada no âmbito da Secretaria de Estado da Fazenda do Maranhão
- SEFAZ, no período de março a dezembro de 2025, com a finalidade verificar a adequação e consistência da
distribuição das quotas partes do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) pertencentes aos
municípios maranhenses, no exercício financeiro de 2025, com o fulcro no artigo 51, XI, da Constituição
Estadual e do artigo 1o, IX, da Lei Orgânica deste Tribunal e em cumprimento à Decisão PL-TCE no
1573/2024, item "III". Processo SEI n° 23.000552. 
Publique-se e cumpra-se. 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO. SÃO LUÍS, 28 DE  ABRIL DE 2025. 

Conselheiro Daniel Itapary Brandão 
Presidente TCE/MA 

PORTARIA TCE/MA Nº 370, DE 28 DE ABRIL DE 2025.
Suspensão e Indenização de Férias a Conselheira.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VI, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando o Processo SEI
TCE/MA nº 22.000310,

RESOLVE:
Art. 1º Suspender a partir de 19/06/2025, por imperiosa necessidade de serviço, 30 (trinta) dias das férias
exercício 2025, da Conselheira deste Tribunal, Flávia Gonzalez Leite, matrícula nº 15552, anteriormente
concedidas pela Portaria nº 343/2025.
Art. 2º Indenizar 30 (trinta) dias das férias exercício 2025, relativas ao período de  19/06/2025 a 18/07/2025,
devidamente suspensas, nos termos do art. 1º da Resolução TCE/MA nº 254/2016.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Ato

ATO Nº 67, DE 24 DE ABRIL DE 2025.
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Dispõe sobre a nomeação de servidor em Função Comissionada da Secretaria do Tribunal de Contas e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 85, inciso VII da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005 e, 
CONSIDERANDO a vigência da Lei Estadual nº 12.499, de 13 de março de 2025, publicada no Diário Oficial
doEstado do Maranhão em 13 de março de 2025, a qual alterou a Lei nº 9.936/2013, que dispõe da Organização
Administrativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

RESOLVE:
Art. 1º Nomear a servidora Renata Aguiar Costa, matrícula nº 15966, Analista Judiciário do Tribunal de Justiça
do Estado do Maranhão ora à disposição deste Tribunal, na Função de Confiança de Assessora de Conselheira,
TC-FCG-3, a partir de 14 de abril de 2025, nos termos do Processo SEI/TCE/MA n° 25.000434.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2025.

Conselheiro Daniel Itapary Brandão
Presidente

Gabinete dos Relatores

Despacho

Processo: 2425/2025-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Espécie: Outros (Solicitação de cópias das peças do Proc. 3046/2024-TCE)
Exercício: 2024
Unidade: Prefeitura de Caxias/MA
Requerente: Fábio José Gentil Pereira Rosa – ex-Prefeito
Procurador Constituído: Bertoldo Klinger Barros Rêgo Neto – Advogado (OAB/MA nº 11.909)

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 041/2025
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
04/04/2025, protocolado neste Tribunal, nessa mesma data, a concessão ao Senhor Fábio José Gentil Pereira
Rosa, ex-Prefeito de Alcântara/MA, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de cópias das
peças que compõem o Processo n.º 3046/2024-TCE (Peças de Autuação de Denúncia, Relatório de Instrução Nº
10921/2024 – NUFIS2/SEFIS, Despacho de Citação, Ofício de Citação n.º 001/2025-GCSUB1/ABCB, Aviso
de Recebimento, e Edital de Citação N.º 007/2025 – GCSUB1), referente à Denúncia formulada em desfavor da
Prefeitura de Caxias/MA, no exercício financeiro de 2024, e pelo qual o requerente foi citado, por meio do
Ofício n.º 0012025-GCSUB1/ABCB, de 20/01/2025, e do Edital de Citação N.º 007/2025 – GCSUB1, de
18/03/2025.

São Luís/MA, 24 de abril de 2025.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Processo n.º: 3105/2024-TCE/MA
Natureza: Prestação de Contas Anual de Governo
Espécie: Prefeito Municipal
Exercício: 2023
Unidade: Prefeitura Municipal de Balsas/MA
Responsáveis: Erik Augusto Costa e Silva– Prefeito

DESPACHO GCSUB1-ABCB N.º 040/2025
Deordem do Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa, ante o disposto no art. 150 do Regimento
Interno deste Tribunal de Contas, defere-se o pedido de prorrogação, pelo prazo de trinta dias, até 01/06/2025,
para apresentar defesa relativa às ocorrências consignadas no inteiro teor do Relatório de Instrução nº
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11634/2024 – NUFIS3, de 05/12/2024, encaminhada ao responsável através do Ofício n.º 009/2025-
GCSUB1/ABCB, de 21/01/2025.
Para o exercício da ampla defesa, ficará o Processo n.º 3105/2024-TCE/MA à inteira disposição do Gestor para
vista, ou ao dispor de seu procurador devidamente habilitado perante este Tribunal de Contas.
Caso não seja oferecida defesa no prazo estabelecido, serão presumidos aceitos como verdadeiros os fatos
constatados, dando-se prosseguimento normal ao processo, na forma do § 6.º do art. 127 da Lei n.º 8.258, de 6
de junho de 2005.

São Luís/MA, 24 de abril de 2025.
Maria da Glória Serra Pereira

Chefe de Gabinete
Auditora Estadual de Controle Externo
Assessor de Conselheiro-Substituto I

Processo: 2782/2025-TCE
Natureza: Outros processos em que haja necessidade de decisão
Espécie: Outros (Solicitação de cópias das peças do Proc. 2069/2024-TCE)
Exercício: 2021
Unidade: Prefeitura de São João do Paraíso/MA
Requerente: Roberto Regis de Albuquerque – Prefeito
Procurador Constituído: Francisco Azevedo Berredo Junior – Advogado (OAB/MA nº 25.974)

DESPACHO GCSUB1/ABCB N.º 042/2025
Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, e em atendimento ao Requerimento de
14/04/2025, protocolado neste Tribunal, nessa mesma data, a concessão ao Senhor Roberto Regis de
Albuquerque, ex-Prefeito de São João do Paraíso/MA, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos
autos, de cópias das peças que compõem o Processo n.º 2069/2024-TCE (Peça de Autuação de Denúncia,
Relatório de Instrução Nº 12118/2024 – NUFIS1/LÍDER7, Despacho de Citação, Ofício de Citação n.º
036/2025-GCSUB1/ABCB, Aviso de Recebimento e Despacho GCSUB1-ABCB Nº 039/2025), referente à
Denúncia formulada em desfavor da Prefeitura de São João do Paraíso/MA, no exercício financeiro de 2021, e
pelo qual o requerente foi citado, por meio do Ofício n.º 0362025-GCSUB1/ABCB, de 05/02/2025.

São Luís/MA, 28 de abril de 2025.
Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa

Relator

Secretaria de Gestão

Extrato de Nota de Empenho

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 000222/2025; DATA DA EMISSÃO: 29/04/2025; PROCESSO Nº
25.000652/SEI; PARTES: Tribunal de Contas do Estado do Maranhão e a empresa IMO OITO ALIMENTOS E
BEBIDAS LTDA – CNPJ nº 29.472.862/0001-07. OBJETO: Empenho referente a contração de empresa para
prestação de serviço de organização de eventos compreendendo a locação do espaço físico, os serviços de
recursos humanos, decoração e serviço de audiovisual; VALOR: 563.022,00 (Quinhentos e Sessenta e Três Mil
e Vinte e Dois Reais); RUBRICA ORÇAMENTÁRIA: UG: 020101 Tribunal de Contas do Estado; ND:
33.90.39.22 Exposições, Congressos e Conferências; Programa: 0622 Fortalecimento do Controle Externo na
Gestão de Recursos Públicos; Subfunção: 032 Controle Externo; Ação: 2349 Fiscalização Externa; Subação:
023565 MANUTENÇÃO; Fonte Recurso: 1.5.00.101000 Recursos não Vinculados de Impostos - Fonte
1500.1010000. São Luís, 29 de abril de 2025. Luís Fábio Soares Santos – SUPEC-COLIC-TCE/MA.

Portaria
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PORTARIA Nº 367, DE 25 DE ABRIL DE 2025.
Concessão de férias a servidor da Prefeitura Municipal de São Bento.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19 de
dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, exercício de 2025, à servidora Analice Vieira Froes,
matrícula n° 13466, Auxiliar de Enfermagem da Prefeitura Municipal de São Bento, ora à disposição deste
Tribunal, sendo 19 (dezenove) dias nos período de 16/06 a 04/07/2025 e 11 (onze ) dias e 05/01 a
15/01/2026, nos termos do Processo SEI nº 23.001252.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 25 de abril de 2025.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão em exercício

Portaria TCE/MA Nº 373, de 28 de ABRIL de 2025.
Concessão de férias à servidora da Secretaria de Estado da Administração - SEAD

O(A) SECRETÁRIO(A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso  das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019, e Resolução nº 305, de 19
de dezembro de 2018,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, exercício 2023, à servidora Klause Regina Leite
Simas,matrícula n° 3822, Datilógrafo da Secretaria de Estado da Administração (SEAD), ora à disposição deste
Tribunal, no período de 15/05 a 13/06/2025, nos termos do Processo SEI nº 25.000686.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2025.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão, em exercício

PORTARIA TCE/MA Nº 374, DE 28 DE ABRIL DE 2025
Concessão de licença gestante.

O (A) SECRETÁRIO (A) DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 138, da Lei nº 6.107/94, art. 71 da Lei nº 8.213/91, à servidora Morgana
Sereno de Souza, matrícula nº 14043, ora exercendo o Cargo em Comissão de Assessor de Conselheiro deste
Tribunal, 180 (cento e oitenta) dias de licença maternidade, a considerar o período de 17/04 a 13/10/2025,
considerando o Processo SEI/TCE/MA nº 25.000681.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2025.

Regivânia Alves Batista
Secretário de Gestão em exercício

PORTARIA Nº 372, DE 28 DE ABRIL DE 2025
Concessão de afastamento por falecimento de pessoa da família.

O (A) SECRETÁRIO (A)DE GESTÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no
uso das atribuições que lhe confere a portaria nº 1328, de 27 de novembro de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 153, inciso I, alínea “g” da Lei nº 6107/94, a servidora Aline Vieira
Garreto, matrícula nº 12153, Auditor Estadual de Controle Externo deste Tribunal, 8 (oito) dias de afastamento
por motivo de falecimento da sua mãe, no período de 19/04 a 26/04/2025, conforme Processo SEI/TCE-MA n°
25.000676.
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Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de abril de 2025.

Regivânia Alves Batista
Secretária de Gestão, em exercício
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